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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 05 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM  Cristina DF

COORDENADOR  DE  OPERAÇÕES – Maj PM Moura 11º BPM

Fone: 9111-5622

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 06 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Nelson 5ª EMG 

COORDENADOR  DE  OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Cabral 16º BPM

Fone: 3492-9431

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 07 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM  Valci DP

COORDENADOR  DE  OPERAÇÕES – Maj PM Marinaldo 16º BPM

Fone: 9165-1698

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE  ALUNO DO CFSd 

1.1.0.  Requerimento Despachado
               
Aluno CFSd/PM RG 6.654.912/SDS-PE, Emerson Pier de Almeida 

- Exclusão do Curso de Formação de Soldados CFSd/2007, que funcionou no 
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP),   por  não  ter 
interesse de nele permanecer  matriculado:  -  Deferido.  Contar os efeitos a 
partir do dia 03 JAN 2008. Em conseqüência a DEIP, DP e DF adotem as 
providências necessárias. (Nota nº 010/2008-DEIP/2). 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 339, de 31 MAR 2008

         EMENTA: Substitui Oficial Superior para dar continuidade a 
                             Inquérito Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art.  7º,  alínea “h” c/c o Art.  142 do Código de Processo Penal 
Militar,

R E S O L V E:

I – Designar o Maj PM Mat. 2006-0/DGO, Ricardo Fentes Gomes, 
em substituição a Maj  PM Mat.  1906-2/CPD,  Danielle  Novaes  de Siqueira 
Valverde,  para  proceder  a  Inquérito  Policial  Militar  em  torno  dos  fatos 
constantes nos Autos do IPM contendo 102 (cento  e  duas)  fls.  para  apurar 
indícios  de  pagamento  irregular  de  auxílio-invalidez  ao  servidor  militar 
estadual o Sd RRPM Mat. 605100-6, Ivanildo Marques da Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 340, de 1º ABR 2008

EMENTA:  Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para  a 
realização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá 
outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Inciso  I  do  Art.  101  do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
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aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando  o  despacho  do  Exmº.  Sr.  Secretário  de 
Administração  do  Estado  de  Pernambuco  através  do  Oficio  SAD  nº 
379/GSAD, de 28 FEV 08, autorizando a designação de Guardas Patrimoniais 
para  a  segurança  da realização  do Censo do Servidor  Público Estadual  e  a 
posteriori serem distribuídos em órgãos do Poder Executivo Estadual,

R E S O L V E:

 I – Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial 
em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 
nº  12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 
FEV 04 e alterações introduzidas pelos Decretos Estaduais nº 28.821, de 16 
JAN 06 e nº  31.205, de 18 DEZ 07, os militares estaduais inativos expressos 
no quadro abaixo:

Posto/Grad Mat. CPF N o m e

2º Ten RRBM 105727-8 187.688.904-78 Edilson Gomes da Silva

2º Ten RRPM 107195-5 188.995.874-34 José A. R.  Lima Sobrinho

2º Ten RRPM 107196-3 138.046.854-04 Edson Cordeiro Gregório

2º Ten RRBM 107197-1 234.804.914-72 Antônio L. R. de França

2º Ten RRBM 107198-0 197.335.854-91 Ithamar A. F.  da Silva

Subten RRPM 107199-8 104.427.314-34 José Hilton de Lima

Subten RRPM 107200-5 148.520.474-72 José Marcos Reis da Silva

Subten RRPM 107201-3 167.516.714-15 Cid da Silva Oliveira

Subten RRBM 107202-1 169.600.094-72 Paulo Francisco dos Santos

Subten RRBM 107204-8 174.781.974-34 Manoel Inácio de A.  Neto

1º Sgt RRPM 107187-4 224.968.314-04 Gilson Vieira de França

1º Sgt RRBM 107203-0 174.663.004-30 Juca da Silva Filho
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Posto/Grad Mat. CPF N o m e

1º Sgt RRBM 107205-6 189.380.514-04 José I.  Pereira da Silva

1º Sgt RRBM 107304-4 173.821.654-34 José Batista Neto

2º Sgt RRPM 107188-2 147.003.874-91 Rinaldo José Soares Mota

2º Sgt RRBM 107189-0 197.483.374-72 Irapuam Silva de Oliveira

2º Sgt RRPM 107190-4 123.157.534-49 Hercilio Amaro do Monte

2º Sgt RRBM 107191-2 186.348.424-87 João Félix da Silva

2º Sgt RRPM 107193-9 184.955.914.72 Severino Neres Barbosa

2º Sgt RRPM 107194-7 305.129.644-91 Paulo Fernando Marinho

2º Sgt RRPM 107260-9 145.403.044-53 Carlos Antônio do Vale

2º Sgt RRBM 107305-2 193.520.184-00 Carlos José da Silva

3º Sgt RRPM 107179-3 217.458.974-53 Enildo Nunes de Barros

3º  Sgt RRPM 107180-7 400.229.604-06 Claudio Silva Ferreira

3º Sgt RRPM 107181-5 246.202.894-34 José C.  Dias Magalhães

3º Sgt RRPM 107182-3 142.535.854-34 José J. do Nascimento

3º Sgt RRPM 107183-1 270.575.424-53 José Mário Ramalho

3º Sgt RRPM 107184-0 630.928.167-49 Jorge Berlarmino F.  Filho

3º Sgt RRBM 107185-8 399.813.714-91 José Uilson R.  Simas

3º Sgt RRPM 107186-6 349.901.944-20 José Geovan Lima da Silva

3º Sgt RRPM 107206-4 137.809.304-63 Carlos F.  F.  da Silva

3º Sgt RRPM 107207-2 145.516.594-87 Luiz Antônio da Silva

3º Sgt RRPM 107208-0 192.965.844-34 Suelimar Soares Nunes

3º Sgt RRPM 107209-9 148.502.144-87 Mário Trindade dos Passos
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Posto/Grad Mat. CPF N o m e

3º Sgt RRPM 107210-2 127.659.294-91 Paulo Caldeira da Silva

3º Sgt RRPM 107211-0 197.807.374-72 Joel João Barbosa

3º Sgt RRPM 107212-9 142.567.544-15 Antônio M. de Araújo

3º Sgt RRPM 107214-5 197.489.494-00 Juarez Olegário de Santana

3º Sgt RRPM 107215-3 172.716.814-34 Luiz Antônio da Silva

3º Sgt RRPM 107216-1 197.486.124-49 Edilson Vieira da Silva

3º Sgt RRPM 107217-0 197.256.634-20 Antônio R.  Viana Filho

3º Sgt RRPM 107218-8 187.034.374-34 Fernando L.  M. de Siqueira

3º Sgt RRPM 107219-6 196.648.344-91 Ubiratan Vitorino Sobral

3º Sgt RRPM 107220-0 257.901.964-20 José C. da Silva Filho

3º Sgt RRPM 107221-8 192.175.284-04 Erivaldo Rocha dos Santos

3º Sgt RRPM 107222-6 317.365.304-10 Marcos R.  do Nascimento

3º Sgt RRPM 107223-4 196.199.444-53 Antônio A. da Silva Filho

3º Sgt RRPM 107224-2 464.807.737-72 Joaquim Alexandre da Silva

3º Sgt RRPM 107225-0 143.321.164-53 José Nunes da Silva

3º Sgt RRPM 107226-9 223.457.444-72 José Francisco da Silva Filho

3º Sgt RRPM 107227-7 191.455.227-15 Ary Felipe Santiago

3º Sgt RRPM 107228-5 198.648.844-68 Aderval Umbelino da Silva

3º Sgt RRPM 107229-3 194.282.354-15 Ramos José do Nascimento

3º Sgt RRPM 107230-7 275.337.434-15 Paulo Antônio de Santana

3º Sgt RRPM 107231-5 275.339.304-44 Cory Silva Pereira de Lucena

3º Sgt RRPM 107232-3 198.434.454-49 Nilson Ferreira Bomfim
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Posto/Grad Mat. CPF N o m e

3º Sgt RRPM 107233-1 197.473.494-34 José Amaro da Silva

3º Sgt RRBM 107234-0 129.155.644-34 Reginaldo Alves Maciel

3º Sgt RRPM 107235-8 234.270.944-72 Valter Carneiro da Cunha

3º Sgt RRPM 107236-6 224.413.604-34 Gildo de Assunção Santos

3º Sgt RRPM 107237-4 217.790.904-04 Auricélio Correia da Silva

3º Sgt RRPM 107238-2 194.212.224-15 José A.  A. de S.  Silva

3º Sgt RRPM 107239-0 166.685.704-10 Francisco de A.dos Santos

3º Sgt RRPM 107240-4 231.947.664-49 José R. da Silva Filho

3º Sgt RRPM 107241-2 191.559.304-25 Glauto Manoel da Silva

3º Sgt RRPM 107242-0 246.775.664-53 Marcos A. dos Santos

3º Sgt RRPM 107243-9 194.273.954-00 Ielinaldo Pereira de França

3º Sgt RRPM 107244-7 183.223.444-49 Edilson do Carmo Araújo

3º Sgt RRPM 107245-5 354.191.134-49 Givaldo G.  da Silva

3º Sgt RRPM 107246-3 124.128.564-00 Ednaldo M.  da Silva

3º Sgt RRPM 107247-1 269.175.054-04 Manoel Rafael da Silva

3º Sgt RRPM 107248-0 223.958.734-20 David B.  dos Santos Filho

3º Sgt RRPM 107250-1 146.956.184-00 José R.  Batista da Silva

3º Sgt RRPM 107251-0 266.329.774-72 Josimar Vieira Guimarães

3º Sgt RRPM 107252-8 264.712.134-68 Melquivaldeck C. Brayner

3º Sgt RRPM 107253-6 253.906.784-00 Wellington Peres da Silva

3º Sgt RRPM 107254-4 223.232.164-34 Diogenes M.  Machado

3º Sgt RRPM 107255-2 317.261.004-72 Paulo Roberto da Silva
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Posto/Grad Mat. CPF N o m e

3º Sgt RRPM 107256-0 232.777.694-53 George Ribeiro de Lima

3º Sgt RRBM 107257-9 305.671.064-20 Roberto G. dos Santos

3º Sgt RRPM 107258-7 173.016.024-72 Clóvis R. de Moura Pereira

3º Sgt RRPM 107259-5 274.405.914-53 Albérico Nunes da Silva

3º Sgt RRPM 107261-7 235.228.524-00 Renato Paes B. de Sena

3º Sgt RRPM 107262-5 247.680.814-87 Francisco P. S.  de Abreu

3º Sgt RRPM 107263-3 275.643.394-20 Paulo José Furtuoso

3º Sgt RRPM 107264-1 184.149.904-87 Raimundo José da Silva

3º Sgt RRPM 107265-0 268.894.044-91 Francisco A.  dos Santos

3º Sgt RRPM 107266-8 142.662.374-72 Elenilson F. do Nascimento

3º Sgt RRPM 107267-6 294.281.494-20 Messias Sabino da Silva

3º Sgt RRPM 107268-4 266.046.394-87 Adilson Floriano da Silva

3º Sgt RRPM 107269-2 145.488.954-34 José Luiz dos Santos Filho

3º Sgt RRPM 107270-6 217.183.694-68 Josenildo Gomes do Prado

3º Sgt RRPM 107271-4 174.396.554-00 Renato Alves Feitosa

3º Sgt RRPM 107272-2 321.838.794-91 Gilvan José da Silva

3º Sgt RRPM 107273-0 394.337.904-30 Fernando José Ferreira

3º Sgt RRPM 107274-9 283.126.194-53 Jair Gomes dos Santos

3º Sgt RRPM 107275-7 291.410.104-00 Ivanildo Cordeiro de Farias

3º Sgt RRPM 107276-5 344.020.634-34 José Gomes Vieira

3º Sgt RRPM 107277-3 275.735.084-68 Ozéas Cirilo da Silva

3º Sgt RRPM 107278-1 334.694.664-91 Edilson da Silva Campelo
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Posto/Grad Mat. CPF N o m e

3º Sgt RRPM 107279-0 218.644.184-87 Josaphat Mendes da Silva

3º Sgt RRPM 107280-3 296.370.744-49 Genivaldo Leite Ferreira

3º Sgt RRPM 107281-1 321.514.204-00 Paulo Batista da Silva

3º Sgt RRPM 107282-0 245.019.644-72 José Carlos da Costa

3º Sgt RRPM 107283-8 193.386.194-00 Jeremias Cipriano Tenório

3º Sgt RRPM 107284-6 168.187.874-53 Severino José de Souza Filho

3º Sgt RRPM 107286-2 274.163.214-68 Jorge Marcelino dos Santos

3º Sgt RRPM 107287-0 454.674.474-91 Marcelo Carieli da Silva

3º Sgt RRPM 107288-9 265.989.904-59 Waldir Albuquerque Barbosa

3º Sgt RRPM 107290-0 193.660.784-00 Carlos José Tavares do Rego

3º Sgt RRPM 107291-9 256.069.804-87 Josué Paulo dos Santos

3º Sgt RRPM 107292-7 243.659.394-91 Melquisedeque F.  da Silva

3º Sgt RRPM 107294-3 420.104.034-87 Laurentino Severino Gomes

3º Sgt RRPM 107295-1 127.520.964-53 José Almir Henrique da Silva

3º Sgt RRPM 107296-0 223.521.714-15 Romildo Santos da Silva

3º Sgt RRPM 107297-8 171.530.854-91 Valdemir G.  dos Santos

3º Sgt RRPM 107298-6 224.230.794-00 Luiz Vieira da Cunha Filho

3º Sgt RRPM 107299-4 265.675.804-10 Antônio José da Silva Filho

3º Sgt RRPM 107300-1 255.102.314-91 João Batista P.  de Souza

3º Sgt RRBM 107301-0 245.162.794-87 Paulo José de Lima

3º Sgt RRPM 107302-8 252.635.604-00 Sérgio Joaquim Florêncio

3º Sgt RRBM 107303-6 193.481.694-91 José Carlos R.  Marinho
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Posto/Grad Mat. CPF N o m e

3º Sgt RRPM 107306-0 317.278.594-72 Severino José da Silva

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º ABR 2008, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

N° 358, de 1º ABR 2008

              EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse
                                  Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Conceder, com fundamento no Art. 66, da Lei n° 6.783, de 16 
OUT 74, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), 
a/c de 29 MAR 2008, ao 2º Sgt PM Mat. 940763-4/DP, Romualdo Barbosa de 
Lucena Carvalho Filho,

II  –  O  Militar  do  Estado  retrocitado  declarou  que  não  deseja 
continuar contribuindo para o FUNAFIN durante o período de gozo da licença. 

3.0.0.   CORREIO ELETRONICO

3.1.0.   Autorização

O correio eletrônico transformou-se num dos principais meios de 
comunicação para a transmissão de informações, especialmente pelo seu baixo 
custo e celeridade.

Considerando que as Unidades e Subunidades da PMPE possuem 
uma conta de correio eletrônico institucional (@pm.pe.gov.br), este Comando 
Geral  autoriza a utilização de correio eletrônico no âmbito da PMPE como 
meio  de  correspondência  militar  (caso  o  Órgão  não  disponha,  solicitar 
imediatamente ao Centro de Processamento de Dados).

Tendo  em vista  a  sua  flexibilidade,  a  rigidez  da  forma  de  sua 
estrutura poderá ser dispensada, no entanto, fica vedado o uso de linguagem 
incompatível com a correspondência militar. 
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O  campo  assunto  do  formulário  de  correio  eletrônico  deve  ser 
preenchido de modo a facilitar a organização documental tanto do destinatário 
quanto do remetente.

Para  os  arquivos  anexados  à  mensagem,  deve  ser  utilizado, 
preferencialmente, o formato “.doc”, fonte arial, tamanho 12. 

A  mensagem  que  encaminha  algum  arquivo  deve  trazer 
informações mínimas sobre o seu conteúdo.

Sempre que disponível, deve-se utilizar o recurso de confirmação 
de leitura. Caso não seja, deve constar na mensagem pedido de confirmação de 
recebimento.

Há de se destacar que a mensagem de correio eletrônico somente 
terá  valor  documental,  isto  é,  para  que  possa  ser  aceita  como  documento 
original, se houver a certificação digital que ateste a identidade do remetente, 
na forma estabelecida em lei.

(Nota  confeccionada  com  base  no  Manual  de  Redação  da 
Presidência da República, 2ª Edição revista e atualizada pela Subchefia para 
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República,  podendo ser 
encontrado no site www.planalto.gov.br)  (Nota nº 159/2008/DP).    

4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Ao  vencedor,  dar-lhe-ei  sentar-se  comigo  no  meu  trono,  assim 
como também eu venci e me sentei com meu Pai no seu trono. (Apocalipse 
3:21).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISICIPLINA

1.1.0.   Transcrição De Portarias

1.1.1.   Do Comando Geral 

Nº 357, de 1º ABR 2008
 

EMENTA: Exclui  Policial  Militar  da  Ativa  por Decisão 
                    Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o 
estabelecido  no  Inciso  XVI  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral da PMPE, 

http://www.planalto.gov.br/
mailto:____@pm.pe.gov.br
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aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; Considerando que 
Giovani de Lima Batista, ingressou com Mandado de Segurança (Processo nº 
001.2004.007793-5) contra o Presidente da Comissão Executiva do Concurso 
para  Soldado  da  PMPE,  alegando,  em síntese,  o  que  se  segue:  1.1.  Sob  a 
Inscrição nº 113891, o impetrante é candidato ao concurso para o provimento 
do  cargo  de  policial  militar  de  Pernambuco.  1.2.  Aprovado  nos  testes 
intelectuais, foi considerado inapto no exame físico realizado no dia 03 MAR 
2004. 1.3. A reprovação se deu por não estar o impetrante em condições de 
saúde  para  submeter-se  aos  testes  físicos,  eis  que  estava  ele  acometido  da 
doença  classificado  com  o  CID  B-349,  conforme  atestado  médico,  o  que 
autorizava, nos termos do edital do concurso, o adiamento dos referidos teste. 2 
Sustentando a ilegalidade do ato que o considerou inapto nos testes físicos, 
pede  liminarmente,  que  os  mencionados  testes  sejam  repetidos,  sendo  ele 
mantido  no  concurso,  se  aprovado  em todas  as  fases.  3.  A  liminar  restou 
deferida às fls. 47/48, mas sem autorizar a nomeação e posse do impetrante. 4. 
A autoridade impetrada prestou informações às fls. 50/57. 5. Com vista destes 
autos, o Ministério Público opina pela denegação da segurança. Considerando 
que o Juiz da 5ª Vara da Fazenda Pública acolheu as preliminares argüidas pelo 
Impetrado e, com arrimo no Art. 8º da Lei nº 1.533/51, c/c o Art. 267, Inciso 
VI, primeira figura, do Código de Processo Civil, extinguiu, sem julgamento 
do mérito,  o Processo (001.2004.007793-5),  ficando revogado os efeitos da 
liminar,  conforme decisão de Sentença  nº  00039/2008,  publicada  no Diário 
Oficial do Estado do dia 29 FEV 08, bem como no Ofício nº 427, de 07 MAR 
08,  oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  para  conhecimento  desta 
Corporação  e  encaminhamento  da  Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-
Administrativo via encaminhamento nº 114/AEAJA, de 13 MAR 08,

R E S O L V E:

I – Excluir do efetivo ativo da Polícia Militar de Pernambuco o Sd 
PM Mat. 103443-0, Giovani de Lima Batista, em cumprimento à Sentença nº 
00039/2008, prolatada nos autos do Processo 001.2004.007793-5, de 20 FEV 
08, pela 5ª Vara da Fazenda Pública; 

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 
adotem as providências na esfera de suas atribuições, visando o cumprimento 
da ordem judicial. Iturbson Agostinho dos Santos - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 061, de 02 ABR 2008)
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Nº 472/GAB/SDS, de 1º ABR 2008

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Cb RRPM Mat. 605213-4, Antônio Tavares da Silva, praça desde 03 FEV 69, 
tem comportamento "Bom", nascido em 20 JUL 45, portador do Certificado de 
Reservista, 1ª categoria, nº 583799, série C, expedido pela 7ª RM - Ministério 
do Exército,  por  haver  incorrido no que dispõe o Art.  2º,  I,  "b"  e  "c",  do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral,  datado de  25 
MAR 08,  às  fls.  141/143  dos  autos  do  CD nº  062/2005,  em cujos  termos 
homologou a conclusão proposta pela 2ª CPDPM (fls. 92/98); 

II – Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--
 
Nº 473/GAB/SDS, de 1º ABR 2008
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 30902-2, João Antônio de Figueiredo Neto, praça desde 06 MAR 
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90,  tem  comportamento  "Bom",  nascido  em  11  NOV  70,  portador  do 
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  –  CDI,  RA  nº  210772139106, 
expedido pela 21ª - Ministério do Exército, por haver incorrido no que dispõe o 
Art.  2º,  I,  "b"  e  "c",  do  Decreto  nº  3.639,  de  19  AGO  75,  a  teor  dos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral, datado de 25 MAR 08, às fls. 272/274 dos autos do CD nº 
151/2006, em cujos termos homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM 
(fls. 236/243); 

II – Publique-se;

III  –  Retornem os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 062, de 03 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 474/GAB/SDS, de 1º ABR 2008
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art.  28,  Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R  E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 27746-0, Jailson Gonçalves da Silva, praça desde 17 DEZ 86, tem 
comportamento  "Mau",  nascido em 05 JUL 61,  portador  do  Certificado de 
Reservista,  1ª  Categoria,  nº  80.349.633,  série  B,  expedido  pelo  1º  Distrito 
Naval, Ministério da Marinha, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, 
"b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 25 MAR 08, às fls. 211/214 dos autos do CD nº 131/2006, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 1ª CPDPM (fls. 193/202); II – Publique-
se; 

III  –  Retornem os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 062, de 03 ABR 2008)
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Nº 475/GAB/SDS, de 1º ABR 2008
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 30347-0, Veronaldo de Lima Alves, praça desde 03 JUL 89, tem 
comportamento "Mau", nascido em 10 MAR 69, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação – CDI, RA nº 210.522.113.542, expedido pela 21ª 
CSM - Ministério do Exército, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, 
"b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 25 MAR 08, às fls. 397/400 dos autos do CD nº 0119/2006, em cujos termos 
homologou a conclusão proposta pela 5ª CPDPM (fls. 379/386); 

II – Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  ABR  08.  Cláudio  Coelho  Lima. 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 062, de 03 ABR 2008)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


